
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ UMUARAMA 

PIRMITURA DA CIDADE 

  

PORTARIA N° 1.732/2020 

Concede férias aos servidores do Município de 
Umuarama. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Conceder férias aos servidores em cargo comissão do 
Município de Umuarama, em consonância às disposições do Art.134 da CLT - 
Consolidação das Leis do Trabalho, conforme relação abaixo: 

ITEM 
NOME DO 

 	SERVIDOR 
RG SECRETARIA CARGO 

PERIODO 
AQUISITIVO 

PERIODO 
DE GOZO 

Joveline Maria da 
silva 

3.975.407- 
O SSP-PR 1 2018/2019 

Obras, 
Planejamento 
Urbano, 
Projetos 
Técnicos e 
Habitação 

Assessor 
Especial! 

10.08.20 
à 
19.08.20 

Vanessa Luciane 
Nobre Pereira 

5.825.704- 
4 SSP-PR 2 2018/2019 Assistência 

Social 
Chefe de 
Divisão 

03.08.20 
à 
12.08.20 

3 Dantas Correa 
Barbosa 

4.189.179- 
3 SSP-PR 

Wanderlea 03.08.20 
Administração 

Chefe de 
Divisão 

2019/2020 à 
10.08.20 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 6 de agosto de 2020. 

ELSO LU POZZ 6-0M 
Prefeit6 Municipal 

O 
Secretario Municipal de Admini 	ção 
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